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APOLO- Presidewa

a denominação a estabelecimento de en-

sino situado em Sertãozinho.

"1

A Assembleia Legislativa do Estado de

Sao Paulo, decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se " Prof?

Edith Silveira Dalmaso ', a Escola Estadual de 1o Grau

do Jardim Jamaica, em Sertãozinho.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

mm Justificativa

=o om

«om A EEPG do Jardim Jamaica, no Municipio

Di e Sertãozinho, recém inaugurada atendera uma comunidade

sz carente em todos os sentidos. .

" pao A saudosa e inesquecivel Prof? Beth Sil

tab rscira Dalmaso, dedicou grande parte de sua vida a arte de

s “nsinar. Ensinava nao soo "pe a bá ", como também se co
Ea EBocava no papel de professora - mãe, colaborando de manei

: a decisiva na educação de seus alunos, os quais a idola-

Ui ER,
Nasceu aos 15 de janeiro de 1931, na ci-

dade de Pedregulho. Cursou o Primário, o Ginásio e o Nor-

mal na cidade de Franca, tendo sido diplomada em 1949, co

meçando sua carreira ja no ano seguinte.

Casou-se com o Profo Frederico Dalmaso

Junior, de cuja a união nasceram os seguintes filhos: Do-

ralice Silveira Dalmaso , Edith Maria Dalmaso, Frederico

José Dalmaso e Pedro Tadeu Dalmaso.

Em março de 1955, a ilustre homenageada,

mudou-se para Sertãozinho, fixando aí sua residência defi

nitiva, onde primeiramente lecionou no Grupo Escolar, ho-

je ! Profo Bruno Pieironi ".

Daí em diante, dado o seu alto valor ca-

tedratico e seu esforço impar, assumiu varios cargos, até

galgar o posto de Direção.



Além de professora, auxiliar, assistênte

de diretoria e diretora, a Professora Edith desenvolveu

inúmeras atividades sociais, religiosas, etc , todas vol-

tadas ao amparo da população carente, levando um pouco de

esperança onde o desespero ja tomava conta. Um Verdadeiro

balaustre, aplaudida por todos.

Por tais razões aqui declinadas nada ma-

is justo do que prestar a homenagem proposta , cravándo

seu nome na EEPG do Jardim Jamaica, no Município de Ser-

tãozinho para que gerações futuras sigam os seus passos.

Contamos com o apoio de nossos pares.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 117o a 121o Sessões Ordinárias

(de 27/08 a 69/09/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/09/96.
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